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SUMARIO

^SEMBLEIA NACIONAL POPULAR; Artigo 2.»
Lei n." 2/80;

fCaboverdianos residentes no estrangeiroj
Aprova a Lei Eleitoral.

1. Os Cidadãos caboverdianoe residuntes no estrangediTO' 
são eleitores desde que preencham uma das condições 
■"egtuntes;ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR

a) Terem emigrado de Cabo Verde há menos de 5
anos^ à data do inícjo do recenseamento;

b) T erem, e sustentarem, filho ou filhos menores de
i8 anos on cônjuge a re icir hahitualmente 
iio tcrritóriío nacioiuil, à data do infeio do 
recenseamento;

c) Residirem fora do teíJitório nacional em virtude
de miissão de Estado ou de serviço público reco
nhecido como tal pela auioridade competente 
Ou serem cônjuges ou fdhos nienores de qucm 
se encontre nçssa sdtuação e com eles residam.

a. São também eleitores os cidadãos caboverdianos 
residente» .no estrangeiro que tenham^emigrad 
da cinco anos à data do início do recensamento desde 
que hajam retornado por período ou períodos não infe
riores; .em globo, a trêsi anos.

Lei n.“ 2,/8o 

de 9 de Setembro

Por mandato do Povo, a Asfemhleia Nacional 1 opular 
dolibera e eu promulgo a Lei seguinte.

LEI ELEITORAL

TÍTULO I

Capacidade eleitoral 

CAPITULO I

o tiá mais

Capacidade eleitoral activa

Artiig» 3.»

("Incapacidades eleitorais)
Ajtigo l.°

(Capacidade eleitoral activa)
Não .‘ão oloitores;

(i) Os interditos por sentença com trânsito em jul
gado, em virtude de anomalia psíquica, sui- 
dez-m,udr;z ou cegueira;

São eleitores da Assembléia Nacional Popular os cjda 
dãos caboverdianos, dfe ambos os sexos, maiores de i8 
anos, residentes no território nacional, e os não jes‘deni'.v
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digital, conforme saiba ou não arsinar. O preenchimento 
dos verbetes e a sua apiresentação à Comis ão de Recen- 
seamanto da retpectiva área são obrigatórios ç poderão 
Ser feitos pelo próprio ou por qualquer outro eleitor, que 
tomará a respon.sabilidadei peja veracidade das declara
ções tíelesi constantes.

3. Fora do territóriib nacional o recenseamcRito é 
voluntário.

b) Os notoriamente reconheddos como doentes men
tais ainda qut não e&tejam interditos por sen
tença, quando internados «m eritabelecimentos 
psiquiátricos, ou como ta'si declarados, em 
atestado médico;

c) Os definitivamfiívte condeliados em penai de pri
são por orime doloso, enquanto não hajam 
expiado a res,pettiva pena;

d) Os quo se encontrem suspensos do exercício dos
seus direitos políticos, por st|ti,tença transitada 
em, julgado, após a data de 5 de Julho de 1975-

Artigo 8.0

(O direito e o dever de verificação^

Todo o eleitor temi o direito e o dever de verificar se 
está devidamente inscrito e, em caso de Órro ou omissão, 
o de requerer a respectiva rectíficação ou inscrição.

Artigo 9.°

(Organização do recenseamento)

1. O recensamenfo eleitoral será organizado por áreas 
geográficas ou administrativas a delimitar ou definir pelo 
Governo, tendo em consideração a necessidade de facili
tar a inscrição de todos os eleôtores.

2- Fora do, território nacional, os eleitores inscrever- 
-?e-ão do acordo com,i o disposto no título VIII.

3. O recenseamento será elaborado por cadernos, por 
forma a que, Qm cada um deles, não figurem sensivel
mente mais de msl eleitores,.

CAPITULO II

Capacidade eleitoral passiva 

Artigo 4.»

(Capacidade eleitoral passiva)

São inelegíveis para a Assembléia Nacibnal popular, 
todos os cidadãos eleitores maiores de 21 anos„ salvo o 
disposto no artigo seguinte,

Ar.itigo 5.“

(Inelegibilidades gerais)

São inelegíveis para a Assembléia Nacional Popular:
a) Os quí; não gozam de capacidade eleitoral activa,

nos teirm03 deste diploma;
b) Os caboverdianos por naturalização, há menos

de cinco anos;

c) Os que não residam no território nacional há 
paio liienos seis meses, contados em relação à 
data da marcação das eleições, salvo os que se 
encontrem fora dele em virtude de missão do 
Estado ou de serviço público, reconhecido como 
tal pela autoridade competente.

Artigo 10.“

(Local de recenseamento)

Os eleitores rcBidentes no território nacional serão ins
critos na .área geográfica ou administrativa, definida nos 
termos do n." 1 do artigo 9.°, em que tenham a sua resi
dência habitual.

!

Artigo 11.“

(Unidade da inscrição)

Ninguém poda estar inscrito mais do que uma ve? 
recenseamento.

TÍTULO II no

Recenseamento eleitoral
Arügo 12.®

(Teor da inscrição)

A inficriçâo dos eleetares deverá ser feita pelo seu nome 
completo, filiação, data e local de nascimento e morada-

Artigo 13.®

(Elaboração do recenseamento)

Em catda área geográfica ou administrativa do terri- 
tepio nacional, definida nos- tormos do n,." 1 do artigo 
9.®, existirá uma comissão cii-carregada da elaboração d® 
recenseamento, denominada ((Comissão de Recensea- 
mcnto».

CAPÍTULO I

Princípios gerais 

Artigo 6.“

(UniversalidadíS do recenseamento)

Devbm ser Inscritos no recenseament(> todos cs cida
dãos quei possuam capacidade eleitoral activa, nos terinos 
deste diploma.

Artigo 7.®

(Oficiosidads e obrigatoriedade)

1. A inscrição dos ele4toi*es no recenseaíBento será fcóta 
ofidiosamentci pelas Comissões de RecerBeameint(? e terá 
poir bar,e as listas remetidas pelas entidades competentes 
roferidas no artigo 21,“ e os verbetes de inscrições apre
sentados pelos eleitores,, a quem seirão exigidos, se neces
sário, elementos comprovati-vos da sua capacidade eleito-

CAPITULO II

Comissão de recenseamento 

Artigo 14.®

(ComposiÇãrí . rt2si.gnaCâo)

1. As Comissões de Recenseamento cOmpõem-se de cii‘ieo 
membros, um dos quais s>:rá 01 pres,iido!rite, todos designa
dos pela Comissão Eleitoral Nacional de entre indi
víduos de reconhecida idoneidade-

ral.

2. Sem prejuízo do disposto no n.® 1, todo o ejeítor 
deverá autenticas: o respectivo verbete de interição. 
opondo no mesmo a sua assinatura ou a sua impre são
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2. A Comissão Eleitoral Nacional anunciará as datas 
de abertura e encerramento do prazo de recenseamento 
por editais a afixar nos lugares públicos de maior 
afluência.

2. Até oinco dias antes do início do prazo de recen
seamento, a Comissão Eleitoral Nacional designará os 
membros das Comissões de Recenseamenito.

3. Ao acto de designação terá dada a dev-da pubú 
cidade.

4. As Comissões de Recenseamento entrarão em exercí- 
cib de funções imediatament.a após a designação, 
necesidade dc qualquer acto d'e posse.

5. O exetcício do cargo de membro de Comissão de 
Recenseamento é obrigatório.

6. Em caso de falta ou impedümento do exercício do 
çargo, devidamente justificados, a Comissão Eleitora] 
Naoitonal designará os respectivos substitutos.

Artigo 15."

(RcQuisição ou pedido de informações e esclarecimentos)

Asi Comi sões de Recenseamento podarão requiSitat 
directamen- e a quaisquer organismos oficiais oú solidtar 
a entidades privadas as informaçõesi ou esclarecimentos 
de qUe careçam para o desempenho da sua mis&ao.

Artigo 16.*

(Fiincionameiiío)

A/ftígo 19."

("Processo de inscricão)

1. Cada eleitor deverá ser inscrito nos cadernos de 
recenseamento mediante o preenchimento e a apresen
tação e a remessa de um verbete individual, dc q^ue 
conste o se/u nome completo, filiação, data e local dc 
nascimento e morada Ou a partir das relações noni'nai"> 
referidas no artigo 21.“.

2. O verbote de inscrição deverá ser assinado pelo 
eleitor ou conter a Tia impressão digiJtal, se não souber 
aSfiinar.

3. Quando o verbete for apresentado ou xetebido deve 
ser ass-inado pelo membro da Comissão o'e Recenseamento 
que o tiver recebido.

4. Quando a apresentação ou remessa do verbete não 
for feita peJo próprio, deverá o apresentante ou reme
tente assiná-lo também.

sem

Artigo 20.“

As Comifesôce dc Recenseam.elnto funcionarão em local 
pwr elas previamente anuntiado, em todos os dias, du- 

período da inscrição e de acordo com o horário 
que vier a ser aprovado pola Comiis ão Eleitoral Nacional 
a cual deverá tomar em conta o horário de trabalho da 
população.

(Cadsrnos de recenseamento)

1. Durante o período de ilnf.criição no recenseamento 
os eleitorús serão inscritos, dia por dia, num caderno 
provicório, de forma a poder determinar-se a data da 
inscrição.

2. Findo aquele período, sorá elaborado, no prazo dc 
oito dias, o caderno definitivo dos eleitores inscritos, 
segundo a ordem- alfabética dos srius nomís.

3. As iuscrições autorizadas ou ordenadas depois de 
findo o período de inscrição serão fritas-, pOr ordem alfa
bética, num caderno suplementar.

4. Os cadernos de recenseamento serão numerados e 
rubricado", em todas as suas folhas, pelo pres dente da 
Comissão de Rr*;enseammto e terão termos de abertura 
e encerramento subscritos por todos os- membros da comis
são, dciclarando-se no termo do encerramento o numero 
de eleitores inscrito?,.

rante o

Artigo 17.“

(ComiJetência)

Competem às Comissões de Recenseamento:
a) Incentivar o dinamizar o xecen;eaman'to, infor

mando e esclarecendo os eleitores sobro as datas, 
os horários, os locais e o processamento da ins- 
aáção;

b) A rcicepção dos vcubetes dc inscrição, o controle
da veracidade das respectivas menções e a ela
boração do recenseamento, através da organi
zação do cadernos de que constem, por orde n 
alfabética, os n-o-mes de todos os eleitores ins
critos;

Artigo 21.“

(Iriforiíiações relativas a funcionários e tr?balharior»s)

Dentro de um período a determinar pelo Govorno, os 
serviços, civis e militares do Estado, e ar p^SSOas colec- 
tivas públicas e privadas deverão remeter à> Comissões 
de Rccenseamentõ da respectiva área relações nominais 
dos seus funcionários, empregado- ou trabalhadores, 
com indicação de idade, naturalidade e residência e 
demais elementos do identificação de que disponham.

Antigo 22.“

(Iníormaç-ões relativas a interditos e condenados)

c) A recepção, a apreciação e a decisão de qiia.iisquei
reclamações relativas ao recenseamento;

d) A emissão, no prazo de 48 horas, contado da
recepção do respectivo pedido, de certidões de 
recenseamento dos eleitores que as requeiram;

e) Decidir sobre a justificação dos pedidos de ins
crição no recenseamento fora do prazo norma' 
a isso destinado.

CAPITULO III

Qiíeraçõss de rccensea-mento

Artigo 18.“

(Fixação das datas de abertura e encerramento 
do prazo ds recenseamento)

Os tribunais enviarão às Comissões de Recen- 
competentes, dentro de um período a determi

nar pelo Governo, relação dos cMadãos em idade elei
toral a cumprir pena por crime doloso, e bem a"sím dos 
interditos em virtude de anomalia psíquica, surdez-mudez 

dos condenados em suspensão de exercí-

1.
sCHm.ento

1. O Governo fixará as datas de abertura e encerra
do pazo de rerenseamento dog eleitores da Assem- ou cegueira e 

cio de direitos polítioc»-
mento
blcda Nacional Popular.
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2. Os tribuaaifb' deverão comunicar imediatamentc à» 
Comãssões de Recenseamianto competentes os nomes, dos 
eleitors que, até à data da eleição, vierem a üicar nal- 
guma daí) situações previstas wo Aúmero anterior.

Artigo 23“

(Informações relativas a internados 
eni estabeleciinntos psiquiátricos)

Os ectabelecinientos psiquiátricos deverão 'enviar, den
tro de vtm período a determinar pelo Governo, às Comis
sões de Reee»rseainento, as relações dOs cidadãos em 
idade elaíficiral dntfflinados nos irespCctiivos estabcletinien.-

2. Apósi a( publicação a que se refere o número ante
rior, os cadernos dé Recenseamanto só poderão sofrer 
modificações no caso de morte comprovada do eleitor 
inscritO' ou de alteração de capacidade eleitoral activa.

Artigo 28.°

(Niimero de eleitores inscritos e cópia dos cademos) 

de recenseamento)

1. As Comissões da Recenseamento comiunicarão, até 
ao ternjo dos cinco dias subsquentes ao prago previsto no 
n.° 1 do artigo antecedente, à Cotmiissão Eleitoral JSfacio- 
nal, p número de eleitores inscritos Ha respectiva área e 
enviarão a esta Comissão umia cópia fiel do caderno defi
nitivo a suplementar, rubricada em todasi as suas folhas 
pe?-o respectivo presidente.

2. A Comissão Eleitoral Nacional, nos cinco dias imci- 
diatos, apurará o número total de eleitores nas ároa* de 
Recenseamenlto abratigidas por cada círculo eleitoral e o 
número global de eleitores de todos os círculos, dando 
aos resultados imediata e ampla publicidade.

Artigo 29.°

(Guarda e conservação de recenseamento)

A guarda dos cadernos de recenseametnp compete à 
entidade para o efeito designada pelo Priimeiro-Mi*iistio, 
à qual deverão ser para o efeito recnetidos.

Artige 30.”

(Presunção de capacidade eleitoral

1. A inscrição de um cidadão num caderno de Recensta- 
mento, definitivo ou suplementar, implica a presunção 
de qu* tem capacidade eleitoral.

2. Esta presunção só poderá ser elidida por documento 
que a mesa da assembléia da vento possuir O" que lhe seja 
apresentado, comprovaitávo de incapacidáde eleitoral.

tos,.

Artigo 24.°

(Exposição de cópia para exame e reclamação)

Durante os cinco dias posteriores ao termo do prazo 
para elaboração do caderno definitivo dos eleitores, pro- 
vistos no número dois do artigo 20.*, será exposta, à

así Comissões deporta do local em qua funcionarem 
Recensejamento, uma có^a fid daquele caderno, para 
exame e reclamação dos interessados,.

Artigo 25.°

(Reclamações)

1. Durante o período referido no artigo pr.vcedente 
poderá qualquer eleitor reclamar, perante a Comi-ssão dc. 
Recenseaimerito das omissões ou inscrições indevida; iio 
cadiesmo de recenseamento da respectiva área.

2. A Comissião de Recenseamento decidirá as reclama- 
ções dentro de crês dias, devendo afixar imediatamente as 
suas decisões à porta do local em que funcionar.

Artigo 26.°

(Recursos)

1. Das deoÍBões das Comissões de. Recenseamento podC'-
Gomiissão Eleitoral 

com
TÍTULO IIIrão os reclamantes recorrer para a 

Nacional, dentro do prazo de dois dias, oferecendo, 
o requeriniento, todos os elementos nete^Sários- para a 
apreciação do recurso. A» petições: aerão entr^es à CojxíV- 
são de Recensteamiento irecorrida que as enviará à ComP- 
são Eleitoral Nacional, no dia imediato.

2 A Comissão Eleitoral Nacional detiditú os recursos
,ci’o termo do

Sistema eleitoral
CAPITULO I

Organização do colégio eleitoral 

Artigo 31.°

(Círculos elteitorais)

O torritório nacional divide-se, para o efeito da 
eleição de doputados à Assemblefe. Nacional Popular, 
círculos eleitoraisi.

2. O número e a área dos círculos eleitorais serão deP- 
njidos pçlo Govelmo, que definirá., também, a respectiva 
dúnamúnaçâo ou o critério conduceqt' a es a definição.

3. Fora do território nacional não havcíá cfrculos 
eleitorais e os eleitores exercerão o seu direito de voto

relação às lista,-, apresentadas pelo círculo eleitoral 
da área da sua última residência.

Artigo 32.°

(Número e distribuição de deputados)

1. Em cada circulo eleitoral haverá um deputado por 
cada 2 500 eleitores inscritos ou resto superior a 1 ooio,

mrnimo de dois deputados por cada círculo.
2. Até dois dias a.pós o apuramento do número de

dentro do piazo de cinco dias, a contar 
segundo prazo referido no número precedente, mandando 
notificar imediatamonte e pela via mais rápida, à Comis
são de Rocenseamento recorrida, e, através desta, ao rCcor- 
rento, a Sua decisão. Desta não é admissível recurso.

3 Fora do território: nacional as Com.issõeb de Recen
seamento decidirão em definitivo, som admissão de recurso.

recursos, serão giatul- 
docum.ehtos destina-

1.
em

4. Quer ajs redamaçõ9s, quer os 
tos e isento:, de selo c bem. rssim: os 
dos a instruí-los.

Artigo 27.°
em(Correcção dos cadernos definitivos)

no1. Àté cinco dias apósi o termo do prazo previsto
Comissões de Recen«ea-n.° 2 do art%o antecedente^ as 

mento eliminarão dos cadernos definitivos: as inscrilções 
julgadas indevidas c organifearão, por o-rdem alfabética, 
um caderno suplementar çom ag inscrições que bouve- 
rem de s^er feitas de movo, mandando afixar, à porta do 
local em que funcionem, uma iralação dos nomes elimina
dos e dos novos eleitores inscritos.

com um
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Nacional, cjue superintenderá nas eleições, dircctamcnte 
ou por delegação.

eleitores inscritos na área de cada círculo eleitoral, o 
Governo anunciará publicamente o número total de depu
tados e a sua coníirmação pelos; círculos, semi prejuízo da 
publicação imediata de decreito confirmativo do anúncio.

Artigo 33.°

(Colégios eleitorais;

A c^ada círculo eleitoral corresponde um colégio elei
toral.

Artigo 39.°

(Composição;

1. A Co^missão Eleitoral Nacional será composta por 
um presidente, um secretário e três vOgaÓB, escollridos 
livremente pelo Governo dei entre indivíduos de reconhe
cida competênoia e lidonieSdade.

a. A Comissão Eleitoral Nacional designará, para cada 
círculo eleitoral c para fora do território nacional, um 
ou mais delegados, cuja competência definirá em cre
denciais de que s,e|rão portadorê».

Artigo 40.®

(Duração;

A Comissão Eleitoral Nacional tomará posso perante e> 
Primeiro-Ministro e ficará dissolvida, ilpso jure, noventa 
diJas após o apurameirto geral da eleição.

Artigo 41.»
(Competência ;

CAPÍTULO lí

Regis.ne de eleição

Artigo 34.°

(Modo de eleição;

Os deputados à Assembléia Nacional Populai' serão 
eleitos por lista única, plurinorninal a solidária de can
didatos, apresentada por cada colégio eleitoral, dispondo 
o cieitor de um voto smgular da lista.

Artigo 35.»

(Organização das listas;

1. As listas propostas à eleição devem contei a indi
cação de candidatos, efectivos em. nrunero igual ao dos 
mandatos atribuídos aO respectivo colégio eleitoral ^ ainda 
a indicação de três suplentes.

2. Os camd-datos substitutos de cada lista considerar- 
- e-ão ordenados segundo a sequência constante: da res
pectiva declaração de candidatura, pelaj mesma ordem sc 
procodendo à sua cliamada à cíectividade, quando for çaso 
disso. Não haverá lugar ao preenchimento dc vaga no 
caso de já não existirem candildatos, substitutos não cha
mados à efíctividade dc funções.

Artigo 36.°
('Critério da eleição;

1. Em cada círculo eleitoral, o mandato será conforido 
aos candidatos da lista única se esta obtiver aprovação 
da maioria sim.ples dos votantes.

2. Não tendo a liíta única sido aprovada proceder-se-á 
a um segundo sufrágio até ao trigésimo dia subscquonte 
à primeira votação, com apresentação de novas candi
daturas.

Compote à ComisSião Eleitoral NaOionial:
(i) Promover o esclarecimento objectivo dos cidadãos, 

através dos meios de comunicação social, acerCa 
do acto eleitoral;

b) Coordonai- o trabalho'das. Comisgiões de Retensea-
mento;

c) Dociidir os recursos para ela interpostos nos ter
mos de^te diploma;

d) Rectiber asi propostas de candidatura e julgar da
sua regularidade ê da elegibilidade dos candi
datos propostos.

e) Deslignar dcíegados nos círculos eleitorais e fora
do terriitiório nacional;

f) Elaborar o mapa do resultado nacional da elei
ção.

Artigo 42.°
( Funcionamento )

A Comissão Eleitoral Na/ciona,! funcionará em plenário 
Cl as suas deliberações serão tomadas por maioria dos 
membros presentes, com, um quórum míninzo de! trê*, 
tendo o presidente voto dci desempate.

Arifcigio 43.®

(Estatuto dos membros da comissão;

1. Os membros da Comissão Eleitoral Nacional serão 
imdcpcndtntes do Governo no exercício das! stias funções 
c não poderão ser candidato a deputados.

2. No exercício da sua competência, a Comissão ElU- 
toi-a,! Nacional terá podeÇ de direcção sObre os órgãos 
e agonte- da Administração.

3. As vagas que ocorrerem na Comiissão serão presn- 
chidas de acordo com o artigo 38.®

CAPÍTULO III 
Apresentação de candidaturas

Antigo 44.®
(Poder de apresentação de candidaturas;

Competo ao Partido Afriicano da Independência da 
Guiné e Cabo Verde a apre ontação das candidaturas, não

TÍTULO IV

Organização do processo eleitoral 
CAPITULO I

Marcação da data da eleição 

Artigo 37.®

(Marcação da eleição;

O Preíidente da República marcará a data da Ueição 
dos deputados à Assembléia Nacional Popular, com a 
antecedência mínimia de trinta c cinco dias.

CAPITULO II 

Comissão eleitoral nacional 
Artigo 38.®

(Comissão eleitoral nacional;

Até dez dias antes do início do prazo de recenseameiito, 
o GovOmo nomeará, por decreto, a Comissão Eleuoval
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sendo pctrmitida a apresentação de mais de uma l'sta de 
eandidatos no mesmo círculo eleitoral,

Artígo 45.0

rar nas listas as. rectificações requeridas pelos respectivos 
mandatários a mandará daj: publicidade às listas rectif» 
cadas.

Artigo 52.°

(Reclamação)

j. Das decisões da Comüssão Eleitoral Nacional relati
vas à apresentação de candidaturas poderão reclamar, até 
48 horas após a notificação da decifão, para a própria 
Comissão os candidatos e -eus mandatários,

2. A Comissão decidirá, cm definitivo, no prazo de 
48 liorap.

3. Quando não haja reclamações, ou decididas as que 
tfenham sido apresentadas, stirá dada publicidade à rela
ção completa e de todas as listas admitidas.

Artigo 53.“

(Nova publicação da lista)

No dia da eleição a lista sujeita a sufrágio será nova- 
mente publicada por editais afixados à porta e no intc>- 
rior das assiembleias de voto, a cujo presidmte ela será, 
para o efeito, enviada pela Comissão Eleitoral Nacional, 
juntamente com os boletins de voto.

Artigo 54.“

(Imunidade dos candidates)

1. Nenlium 'candidato poderá ser sujeito a prisão pie- 
v'4ntiva. a não ser em caso da aáme punhel com pena 
maior,

2. Movido procediimento criminal contra algum can
didato c indiciado estt por despacho de proinúncia ou 
equiivalonte, o processo só podefrá seguir após a proefa- 
nração dos resultados dai eleição.

Artigo 55.0

(Substituição de candidatos)

1. Apenas haverá lugar à slubstituição de candidatos 
n,os seguintes casos e apenas até dez dias antrs do desã- 
gnado para a eleição.

a) Doença que determine impossibilidade física ou
psíquica;

b) Falepjmxftuo até quinz; dias antes do designado
pata a eleição.

2. Nos demais casos ou na falta da substituição, pa'^- 
.‘arão a efectivos 09 substitutos e ou será reduzisdo o 
número d:stc»:.

(Proibição de candidatura «plúrima»)
Ninguém pode ícr candidato a deputado por mais de 

um circulo eleitoral.
Artigo 46.“

(Apresentarão de candidaturas)
1. A aprteentação das Caudidatuias cal)c aOs órgãos 

competentes do PAIGC.
2. A apresentação de candidaturas terá lugar até à data 

quei for fixada pelo GovOrno e perante o presidente da 
Comissão Eleitoral Nacional.

3. Terminado o prazo para a apresentação das listas 
de candidatos, o Presidente da Comissão ERhoral Nacio
nal mandará dar publicidade às üstas apresentadas 
forma legal.

era

Aítigo 47.«
(Requisitos formais de apresentação)

entrega da lista contendo1. A apr-sentação consiste na 
o nome, filiação, naturalidade, profissão e residência dos 
candidatos c ,a declaração de que aceitam a candidatura, 
assinada par estes.

2. Cada lista será ainda instruida com documcintos quc 
façam prova bastante da capacidade eleitoral passiva dos 
candidatos.

Artigo 48.“
(Mandatários da lista)

1. Os candidatos da lista úoioa designarão, entre eles 
ou entra os cíleitores inscritos no respectivo círculo, um 
mandatário para ps representar em todas as opcraçõcs 
eleitorais.

. A morada do mandatário será semprei indicada 
processo de candidatura e, quando ele não residir na 
sede do círculo, escolherá aí domicílio para o efeito dc 
poder ser notificado.

no2

Artigo 49.“
(Recepção das candidaturas)

Findo o prazo para a apresentação da bsta úmea, a 
Comissão Eleitoral Nacional verificará, demro doj três 
dias subsequentes, a regularidade do prociesso, a 
tioidadé dos dbairaontos que o integram a a elegilvUdade 
dos candidatos.

auten-

Artigo 50.»
(Irregularidades processuais)

Veríifiicando-s.e irregularidades processuais, o 
da Comissão Eleitoral Nacional mandará noti ficar _ wne- 
diatamente o mandatário da lista ferida de irregularidade 
para as superir no prazo de 3 diaS.

Artigo 51.“
(Re.ieição de candidaturas)

Presidente Artigo 56.»

(Nova pubUcação da lista)

Proceder-sc-á a nova publicação da lista cbi caso de 
susbstituição de candidatos ou de anulação de decisão de 
rejeição de qualquer lista.

Aríígo 57.“lista1. São rejeitados os candidatos ineÍegívo% c a
número de candidatos atribuído aoque não contenha o 

circulo eleitoral r.spectivo.
mandatário da psta sCrá imediatameiúc. notifi^-

efeito

(Desistência)

1. É lícita a de istência de lista até 48 horas antes do 
dia da eieição.

2. A desistência déverá ser comunicada peio órgão 
competente do PAIGC ao Presidente da Comissão Elei
toral Nacional, que providenciará no fontido de evitar 
a votação negsa lista.

2. O
cado da rejeição dos candidatos inelegíveis para o 
de proceder à sua correcta e definitiva substituição, no 
prazo de 4 dias, sob pena de rejeição de toda a lista.

3. Findo o prazo no número precedente, o President 
da: Comissão Eleitoral Nacional, em 48 horas, fará ope-
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2. Para o efeito, o mandatário da lista deverá comu- 
niicar ao presidente da mesa a identidade do respectivo 
delegado, bem. como de um suplente, credonclando-os dev - 
dametnte,.

3. O delegado da lista deverá estar inscrito no recen- 
scamento correspondente à respectiva assemblela de voto, 
saber ler e escrever português, a sJua falta njão poderá 
ser invO'cada contra a plena validade do reultado do 
escrutínio.

CAPÍTULO IV

Constituição das assembléias de voto 
Aitigo 58.»

(Assembléia de voto)

1. A Comissão E.!^itoral Nacional determinará, direc- 
tam»:nte ou através do> respect vos delegados, o número 
e locais das assembléias de voto e, por áreas geográficas 
ou administrativa',, os eleitores que devem votar cm cada 
uma dblas. a tudo dando a necessária publicidade.

2. As assemblerias de voto d:verão reunir-se em. edifí
cios público', do preferência escolas, sedes de munidp Os 
que oferaçam as indispensáveis condições de capacidade, 
segurança e acess,o. Na falta d,a edifício público ade
quado recorrer-se-á a um edifício particular, requisitado 
para o efeito.

Artigo 63.“

(Poderes do delegado da listaj

O delegado da lista terá os sqguintesi podejree e pteno- 
gativas:

a) Ocupar os lugares mais próximos da mesa, por
fOrma a que pccsa fiscal-zar plenamente todas as 
op-Tações eleitorais;
tarem durante o fumeiomamento da assembléia

b) Ser ouvido sobre todas as questões que se susci-
de voto, quer durante a votação, quer durante 
o apuram :nto;

c) Não ser detido durante o funcionamento da assem-
bleila de voto a não ser em flagrante delito de 
orime punível com pena maior;

d) Obter todas asi certidões que requerer sobre as
operações de votação ei apuramento.

Artigo 64.®

3. As assembledas de voto reunir-re-ão no d'a marcado 
para a eldção, à hora que for fixada pela Coirjleção Elei
toral Nacional em todo o tcurritório naolonal.

Artigo 79.

(Mesa das assembléias de voto)

1. Em cada assembléia de voto será constituída uma 
mesa para promover e dirigir as operações eleitorais.

2. A mesa será constituída por um presidente, um 
secretário e dois escrutinadores, de ignados pela Comfs- 
são EKítoral Nacional que designará também, o, resp se- 
tivos suplentes. À designação será dada a dev‘da publi^ 
cidade.

(Cadernos eleitorais)

1. Logo que définidasi as assembléias de voto, a Comis
são Eleitoral Nacional providenciará no sentido de serem 
extraídas cópias ou fotocópias dos cadernos de reesnsea- 
mento em número suficiente para ser entregue uma cópia 
ou fotocópia a cada um dos escmtinadores e ao delegado 
da lista.

2. As cópias ou fotocópias, referida» no número ante
cedente deverão ser entregues, o malte tardar, antes do 
início dos trabalhos da respectiva assembléia de voto.

3. Os membros da mesa deverão estar inscritos no recen- 
seamento correspondente à assembléia dc voto e saber 
ler e escrever português.

4. Salvo motivo:, de força m«aior Ou justa cauSa, é obri
gatório o desempenho das funções de membro de mesa 
de a sembl-ia de vo.io.

Artigo 60.°

(Constituição da mesa) Artigo 65.°
(Outros elemmtos de trabalho da mesa)

A Comissão Eleitoral Nacional, directamente ou atra
vés dos respectivos deleg^idos enviará, a cada presidente de 
_ _ dc assembléia de voto, até três dias antes do desig
nado para a eleição, um caderno destinado às actas das 
operações eleitorais, com termo de abertura assinado p-io 
presidente daquela Comissão ou pelo delegado desta, que 
igualmente rubricarão todas as folhas, bem como os im- 
preBi'os e mapas que se tornsm netessários.

1. A mesa da assem,bleia do voto não poderá reunir-se
antes da hora marcada para o Início da reunião da 
assembléia, nem em. local diverso do que tiver sido deter
minado, sob pena de nulidade de todos os artos qUe pra
ticar e da eleição na as cmblei.a respectiva.

2. A com.posiição da mesa será afixada, imed tamenie 
antes do inído dos pabalhos, à porta do edifído em que 
a assembleia funcionar.

mesa

Artigo 6l.» CAPITULO V
(Permanência da mesa) Campanha eleitoral 

Artigo 66.°
(Campanha eleitoral)

O período da campanha eleitoral inicia-se 
do prazo para apres-3ntação de c^didaturas e finda na 
véspera do dia marcado para a eleição.

ArWgo 67.°

. Constituída a mesa, não poderá ser alterada, salvo 
razão de força maior. Da altoração e das 'uas razões sorá 
dada conta em edhal afixado à porta do edifído em quC 
assembleia funefionar.

com o termo

validad? das opes-ações fie'tora=is é necc'sá- 
ria a presença, em cada mon^nto, do pres,iidente da mCsa, 

do teu suplente, e de, pelo mi.enos, do:s vogaais.

2. Para a

ou
(Promoção e realização de campanha eleitoral)Artigo 62.°

(Delegado da lista)

1. Em cada assmtblela de voto haverá um delegado da 
lista de candidatos admitida à eleição.

A promoção e realização de campanha eleitoral cabÇrá 
sempre ao PAIGC, nos termos a definir pelos seus órgaos 
competentes.
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Aítigo 76.“

("Ordem de votação;

Os eleitores votarão pela ordem de chegada à assembléia 
dc voto, dispondo-se para o efeito em füa.

Art/igo 77."

(Continuidade das operações eleitorais;

A assembleia eleitoral funcionará inititerruptamehte até 
sccem concluídas todas as operações de votação e apura- 
me n to.

TÍTULO VI

Eleição 

CAPITULO I

Sufrágio

Artiào 68."

(Pessoalidade de voto;

O direito dc sufrágio só pode ser exercido pslo cidadão 
èlehor. Não se consente forma alguma de representação.

Ar'dgo 69."

(Unicfdade de voto;

A cada eleitor somente é permitido votar uma vez. 

Artigo, 70."

(Dever de votar;

O sufrágio não é obrigatório, mas constitui um dever 
tívico.

Antigo 78.®

(Encerramento da votação;

O presidente declarará encerrada a votação logo qu^ 
tívorem votado todos os eleitores inscritos ou presentes 
até à hora que a Comissão Eleitoral Nacional definir 
como a hora limite de adm.is?ão de eleitores. Depois dessa 
hora apenas poderão votar os eleitores presentes.

Artigío 79.»

•Não realização de votação em qualquer 
assembleia de voto;

1. Não poderá reaüzar-se a votação em qualquer as
sembleia de voto se a mesa não se pudev constituir ou 
ocorrer qualquer anomalia que determine a interrupção 
das operações eleitorais por mais de três horas ou se na 
área correspondente à assembleia de que se trata, ou 
nesta se registar alguma calamidade ou grave perturbação 
de ordem pública no dia mancado para a eleição ou nos 
dois anteriores.

2. No caso previsto no número anterior serã a eleição 
repetida no dia seguinte, considerando-sfe sesn efeito quais
quer actos que aventualmente tenham sido praticados na 
assembleia interrompida.

3. Na hipótese de, pelas mQsmas razões., se tornar impos
sível a repetição completa da votação prevista no número 
anteiior, não voltará a mesma repetir-se, sem qu£ esse 
íadto invalide o resultado geral das eleições.

4. O reconhecimento do impossibilidade de a eleição 
se efectuar, previsto nos n."“ 1 e 3, compete à Comissão 
Eleitoral Nacional, directamenre ou através dos seus dele
gado",'.

Artigo 71."

(Segreda do voto;

1. Ninguém, pode ser, sob qualqudr pretexto, obrigado 
a revelar o seu voto.

2. Dentro da assembleia de voto e fora dela, a.tg à 
distância de 500 m, ninguém poderá revelar em que sen
tido vai vOtar Ou votou.

Artigo 72." 

eVoto dos cegos;

■ Os cegos não interditos por sentença votarão acompa
nhados de um cidadão eleitor por si escolhido, que garan
tirá a fidelidade de expressão do seu voto e ficará obri
gado a absoluto sigilo.

Artigo 73.®

(Requisitos dc exercício de voto;

Para que o eleitor seja admitido a votar deverá estai 
inscrito no caderno eleitoral e ser reconhecida, pela mesa, 
a sua itieiitidadc.

Artigo 80.®

r?oli'cia da assembleia de voto;

Compete ao presidente da mesa, coadjuvado pelos 
vogais desta, assegurar a liberdade, dos eleitores, manter 
a ordem c, em geral, regular a rohcia da asseniblej,,, adop- 
tando para esse efeito as providências necessárias.

2. Não serão admitidos na assembleia de voto e serão 
mandados, retirar peio pieeidente os cidadãos que se apre
sentarem maniifestamente embriagados Ou que, forem por
tadores de qualquer arma.

Artigo 74.®

(Local do exercício do sufrágio;

O direito de voto será exercido apenas n/a a^semble-a 
eleitoral correspondente ao local por onde o eleitor esteji 
recenseado.

1.

Artigo 75.®

(Abertura da votação;

1. Constituída a mesa, _ o presidente declarará indada 
as operações eleitorais, mandará afixar o edital a que se 
refere o n.® 2 do artigoi 60.®, procederá com os restantes 
membros da mesa e o delegado da lista à revista da 
câmara e dos documentos de trabalho de mesa e exibirá 
a urna perante os eleitores para que todos possam 
tificar-re de que se encontra vazia.

2. Não havendo nenhuma irregularidade imediafarneri- 
te votarão o presidente, os vogais e o delegado da lista.

Artigo 81."

(Proibição da presença de eleitores,

O presidente da Assembleia eleitoral deverá mandar 
sair do local onde ela estiver rciinMa os cidadãos que aí 
não pos",am votar, salvo se tratar do candidato ou miti- 
datário da lista. • .

cer-
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g. De seguida, o eMtbr entrará na câmara de voto 
situada na assembléia e aí, sozinho, escolherá o boletim 
qua exprima a sua vontade real: ou o boletim verde, se 
vota a favor dos candidatos da lista única ou o preto se 
vota contra os candidatos da lista única, e o dobrará em 
dois.

Artigo 82.'’

(Proibição da presença de torça armada 
e excepçõesl

1. Nos locais onde se reunirem as assembléias de voto 
e num raio de 50 metros, é proibida a presença de força 
amjada, salvo se o comandante desta possuir indícios segu
ros de que sobre os membros da mesa se exerccr coação 
de ordem físilca qua impeça a requisição daqjueja força. 
Neste caso, a força poderá intervir por iniciativa do seu 
comandante, a fifen de asseguTair a gonuinidade do pro
cesso eleitoral, devendo retirar-se assim que peio presi
dente, ou quem o substitua, lhe seja formulado pedido 
nesse sentido ou quando verifique que a sua presença 
já não se justifique.

2. Sempre que o entenda necessário, o comandante da 
força armada, ou seu delegado credêndado, poderá visi
tar, desarmado, a assembléia de voto, a fim de Ostabele*- 
oer contacto com o presidente da rnesa ou quem o subs
titua).

3. Quando for necessário pôr termo a algum tumulto 
ou obstar a qualquer agressão Ou violência, quer dentro 
do edifício da assembléia, quer na sua' proximidade ou, 
ainda, em caso de desobediência às ordens, poderá o pre
sidente da mesa, consultar esta, rcquislitar ,a presença de 
força armada, sempre que possívei por escrito ou, em caso 
de impossibllidadei com monção na àcta eleitoral das 
razões da requisição o do período de presença da força 
armada.

4. Nos casos previstos nos n.”® 1 e 3 suspeinder-se-ão 
as operações eleitorais até que o presidente considere veri
ficadas as condições para que posgam prosseguir, sob pCna 
de nulidade da eleição na respectiva assembleiai de vOto-

Artigo 83.'* 

flioloüns de voto)

1. Os boletins de voto serão de forma rectangular e, 
impressos em papel üso e não transparente.

2. Os boletins de voto levatrão, cada um, na face interna, 
respectivamema, uma marca de cor verde e outra de cor 
preta: a verde contendo a impresSao dos nomes doS can
didatos, eíectivos e suplentes, da lista submetida a elei
ção e da palavra SIM, no canto superior esquerdo do 
boletim; a pretta, tendo impressão da palaVra NÃO, no 
centro do boletim.

3. A Comissão Eleiitoral Nacional procederá à distri
buição dos boletins) de voto pelo presidente das assem
bléias de voto, a':é à antevéspera da eleição, devendo 
entregar a dada um, em sobrescrito fetbado e lacrado, 
boletins cwi númqro igual ao dos eleitores inscritos na 
assombleia, .mais 30 potr cento

4. Os presidentes das assembléias de voto prestarão 
tas à Comissão Eleitoral Nacional, directamente ou atra
vés dos seus delegados, dos boletins de voto que tiverem 
recebido, devendo devolver-lhe, no dia SiCguinte aq da 
eleição, os boletins não utilizados e os boletins deteriora
dos ou Ünutilizados pelos eleitoresL

Apitgo 84.'’

(iVfodo corn, vota cada eleitot.i

1. Cada eleitor, apresentando-se perante a mesa, iden- 
tificar-se-á ao presidente. Este, depois de reconhecer o elei
tor como o próprio, dirá o squ nome, em voz alta, e entre
gar-,lhe-á dois boletiais de voto, um verde o um preto, em 
aberto.

3. Apôs esta operação, o eleitor dir%ir-se-á à mcea e 
introduzirá o boletim de sua escolha na uma que 50 
encontra visível à frente do u^^esidente da mesa.

4. Uma vez exercido o tü^^eito de voto, o èleâtor retira-se 
levando consigo de) forma não visível o boletim não uti
lizado que deverá ser por ele destruído.

5. Em caso de necessidade, o piesidente. da mesa pode 
esclarecer o eleitor sobrei a forma de exerdcio do "direito 
de voto, tendo sempre o escrúpulo de não influir de modo 
algum na sua escolha.

Artigo 85.'’

(Voto nulo)

Corresponderá a voto nulo o boletim de voto no qual 
tenha sido feito qualquer corte ou desenho, ou quando 
tenha sido escrita qualquer palavra.

Artigo 86.»

(Dúvidas, reclamações, protestos e contraprotesíosj

I. Qualquer eleitor inscrito na assembléia de voto 
ou deíef^ado da Üsta, poderá suscitar dúvidas e apre
sentar, por escrito, reclamação, protesto ou contra- 
protesto relativo às operações elcãtorads da me-ma assem
bléia e instruí-lo com os documentps convenientes.

2. A mesa não poderá negar-se a receber as reclama
ções, os protestos e os contraproteetos, devendo rubricar- 
-los e apensá-los às actas.

3. As reclamações,, os protestos q os contraprotestos 
terão de ser obrigatoriamente objacto de deliberação da 
mesa, que a poderá deixar para final sa entende^ que 
isso não afecta o andamento normal da votação.

4. Todas as dqliberações da mcsa serão tomadas poi 
ma,ioria absoluta dos membros presentes e fundamenta- 
das^ tefndo o presidenta voto de qualidade.

CAPÍTULO II 

Apuramento

Artigo 87.0

(Operação preliminar)

Encerrada a votação o presidente da assembléia do voto 
procederá à contagem dos boletins que não foram utili
zados e, bem aSsim, dos que foram iinutilizados pelos elei
tores. Encerrá-los-á num sobrescrito próprio, que fechatã 
e lacrará para o efeito do n.'’ 4 do artigo 83.®.

Artigo 88.®

(Contagem dos votantes e dos boletins ee vot')

1. Em seguJda, o presidente da assitmbleia do voto man
dará contar os votantes pelas descargas efetetuadas nos 
cadernos eleitorais.

2. Concluída e?sa contagem, o presidonte mandará abrir 
a urna, a fim de conferir o número de boletins de voto 
entrados, voltando a introduzi-los aí no fim da contagem

3. Em caso de divergência entre o número de votauies 
apurados nos termos do n.® 1 e o dos boletins de voto 
contados, prevalecerá, para efeitos de apuramento, o se
gundo destos números.

con-
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c) As deübwações torn,adais pela mesa durante as
operações;

d) O número total de eleitores inscritos; e de votanUs;
e) Os nomes dos eleitores inscritos que não votaram;

f) O número de votos favoráveis ou contra a üsta
e o de votosí mulos;

g) O número de boletins de vOto sobre' os quais haja
incidido relamação ou protesto;

h) As divergências de contagem, se as- houver, a que
Se refere o ni.® 3 do arügo 88.“, com a indicação 
preci'a das diferenças' notadas;

i) Qualquer outras ocorrônoias que a mesa julgar
dignas de menção;

j) O número de reclamações, protestos, e contrapro- 
testos a-pensos à acta.

Artigo 93.“

(Comunicação dos resultados)

No dia imediato ao da eleição e apuramc -to o presiL 
dente tíe assembleãa d'e voto comunicará, pela via ma p 
rápida ao presidente da Comissão Eleitoral Nactonah 
através dos respectivos delegados, o resultado da votação, 
c enviar-lhe-á, também pela via maiS rápida, as actas, 
os cadernos e os documentos respeitantes à eleição.

Artigo 94,“

4. Será dado imediato conhecimento público do nú r cro 
de boletins de voto através de edital, que, depois de l*do 
cmr voz alta pelo presidente, será afixado à porta principal 
da assembléia de voto.

Artigo 89.“

(Contagem dos votos)

1. Um dos eiscrutiniadores retirará os boletins da u'oa 
e anunciará em voz alta a cor do boletim. O outro e'^ci u- 
tinadbr regisitará numa fiolha branca ou, de preferênrfa, 
num quadro bem visível, a cor dos boletins bem, con:o os 
votosí' nulos.

2. Entretanto, os boletins de voto serão examinados t 
exibidos pelo praddente que os agrupará, com a ajuda 
do um dos vogais, em dois lotes sieparados corresponden
tes a cadia uma das cores.

3. Terminadas estas operações, o presidente procederá 
à contraprova d'a contagem, de votos registados n,a foiha 
ou quadro através da contagem dos boletins e cada um 
dos loites separados.

4. O delegado da l«sa terá o direito de cxamúiar, 
de'pois, os lotes dos boletins de voto separados, sem alte
rar a Sua composição. Se entender devCr suscitar dúvidas 
ou deduzir reclamações quanto à contagem ou quarto à 
qiualilficação dada ao voto de qualquer boletim, produzi- 
-las-á perante o presidenite e, neste último caso. se não 
foram atendidas, torá o direito de, juntamente com o 
presidente, rubricar o boletim de voto em cauSa.

5. O apuramento assim efectuado será imediatamonte 
publicado por edital afixado à porta principal do edifício 
da as8em,bleia, em que s® discriminarão o número de '. o'o; 
atribuídos à lista e o número de votos mdos.

(Apuramento geral)

1. A Comissão Eleitoral Nacional, funcionando como 
assembleia cie apuramento geral, procederá dentro de três 
dias imediatos, ao apuramento do resultado da eleição cm 
cada círculo eleitoral c à proclamação dos candidatos 
eleitos.

2. O apuramento geral poderá basear-se em correspon
dência t'elegráfica transmitida pelos prreidentes das assem
bléias de voto, sem prejuízo da sua ulterior rcctificação. 
sc for caso disso, após o reccbimiento das actas das opera
ções das assejubleias de voto.

Aitigo 90.®

(Destino dos boletins de voto objecto 
de reclamação ou de protesto)

Os boleitins de voto sobre os quaiis haja reclamação 
ou protesto serão, depois de rubricado», remetidas à Comíii- 
são Eleitoral Nacional, com os documentos que lhes digam 
respiclto. Antigo 95.“

(Operações de apuramiento geral)

O apuramento geral consiste;

a) Na decisão sobre se devcm ou não contar-se os
Ijolctins de voto sobre os quais' tenha recaído 
rer.lamação ou protesto;

b) Na \erificação do -número total de eleitores
critos e de votantes em cada círculo eleitoral;

c) Na verificação do número total de votos obtidos
a favor ou contra a lista única e do número 
do votos nulos.

Antigo 91.“

(Destino dos restantes boletins)

1. Os restantes boletins de votb serão metidos em 
pacotes devidamente lacrados e confiados à guarda da 
Comiiis?ão Eleitoral Nacional.

2. Esgotado o prazo para a intorposição de iccutícis, 
decididos' estes, ,a Comissão Eleitoral Nacion.d, promo

verá a destruição dos boletins.

Artigo 92.“

(Acta das operações eleitorais)

ins-
ou

Artigo 96.®

(Proclamação e publicação dos resultados)

Os resultados do apuramento geral serão proclamados 
pelo presidente da Comissão Eleitoral Nacional, e em 
seguida publicados através da rád-ío, da imprensa e de 
afixação de edital à porta do edifício em que a Comissão 
funcionar.

secretário procedor à elaboração da1. Competirá ao 
acta das operações de votação e apuramento.

2. Da acta constarão:

C') Os nomep do» membros da mifsa e do delegado da 
lista;

b) A hora de abertura e de encerramento da votação 
e o local da assembleia de voto;
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Artigo 97.“

("Acta de apuramento geral)

I. Do apuramento geral será imediatamciite lavrada 
acta. tia qual constarão as rcspsctivns operações c resulta
dos.

tado da eleição^ na a>embleiai ou no circulo de que se 
LratÇ.

2. Anulada a eleição de uitrta assemblelia d'e voto ou de 
todo nm oírculo, os actos eleitorais! coirrespondentes serão 
repetidos no oitavo día posterior à decisão, havendo lugar, 
em qualquer caso, a um novo apuramento geral.

Aiitigo 102.®

(Verificação de poderes)

A Mesa da Presidência da As^mbleia Nacional Popu
lar cessan-te verificará os poderes dos candidatos procla
mados' eleitos.

a. Nos dois dias posteriores àquelcl em que se coUcluir 
o apuramento gcral, a Comisr-ão Eleitoral Nacional eii- 
\iará à Mesa da Presidência da A.ssemblcia Nacional po
pular um exemplar da acta.

3. O terceiro exemplar d'a acta, bem como toda a do
cumentação presente à asíxmbleia de apuramento geral, 
serão entregues ao director-geral da Administração Inteirna, 
o qual os conservará a guardará sob a .sua responsabili
dade. TÍTULO VII

Ilícito eleitoralArtigo 98.»

(Mapa nacional da eleição)

A Camiiissão Eleitoral Nacional elaborará e fará publi
car no Bolclim Oficial uiu ruapa oficial com o resultado 
das eleições, do qual deve constar;

a) O nümcro de eleitores inscritos, por círculo e
total;

b) O número de votaqtes por círculo e total;
c) O núrnero de votos mulo", por círculo e total; 
(1)0 número, com a respectiva percentagem, de votos

a favor oti contra, poir círculo; 
e) O nome dos deputados eleitos por cada cítculo.

CAPITULO I

Princípios gerais

Artigo 103.®

(Concorrência com infracçôes mais graves)

Às penalidad'es cominadas np presqntei diph -ma ex
cluem a aplicação de penas mais gravi s pela prática de 
infracçôes punidasl pela lei penal em- ^ igor.

Artigo 104.*

(Ciicunstâncias agravantes gerais)

Para além das previstas na Li penal comum, consti
tuem circunstâncias agravantes gerais das penas 
das neste diploma:

a) O facto dJe a inlracção influir no resultado da
votação;

b) O facto de os seus agentes serem membros da
Comiilssão Eleitoral Nacional, das Ccmiissões d'e 
Recenteameinto, das mesas das aseemblcias de 
voto e mandatário ou dejegado da d ista.

Artigo 105.®

(Circunstância atenuante especial)

1. Constitui oircunetância atatnuanCe especial da pefpe- 
tração das infracçôes preyistas nepte diploma o atrasado 
grau de cultura e a impreparação política do agente.

2. Dada como verificada a circunstância prevista no
“ 1, as penas maiores poderão ser reduzidas a pena de

prisão, e esta ser declarada remível e ou suspensa, de 
acordo com as oircunStiâncias, sendo cumuláveis as for- 
masl de atenuação aqui previstas,

Artigo 106.*

(Suspiínsão do exercício de direitos políticos)

A condenação a jjena do prisão f)Or infnacção prevista 
e punida por este diploma será obrigatoriamente acom
panhada de condenação com suspensão de exercício Je di
reitos políticos dfe um a cinco anos.

Artigo 107.®

(Prescrição)

O procedimento criminal por infracçôes relativas às 
operações cíeitorais prescreve no prazo de um ano a con
tar da data da eleição.

CAPITULO III comma-

Contencioso eleitoral

Artigo 99.®

(Recursos contenciosos)

j. As irregularidades ocorridas no decurso da votação 
e aputamonto, em, cada asseimbleila de voto, poderão .ser 
objecto de reclamação ou protesto para a mes-a respectiva, 
nos termos do artigo 86.“, e a decisão desta de recurso 
para a Comissão Eleitoral Nacional.

2. Da decisão sobre a reclamação ou protesto podem 
recorrer, além do apresoiiSante da rieclamação ou plo- 
lesto, os candidatos pelo respectivo círculo e os seus man- 
clatánibs.

3. A petição especificará os fundametntos de facto q de 
direito de reemso e será acompanhada da todos os ele
mento; de prova.

n.

Artigo 101.“

(Prazos)

1. O recurso se:í'á -interpôs,to no prazo da 24 Iroras a 
contar do dia da práticai do acto objecto de reclamação 
ou protesto, e deverá ser decidido no prazo de 48 hora®.

2. A decisão deve ter notificada, pela via mais rápida, 
ao recorrente ou recorrentes.

Artigo 101.

(Nulidade das eleições)

1. As votações em qualquer- assembléia de voto ou em 
qualquer cíiculo só serão julgadas n-ulas desde que sc ha
jam verificado ilegalidades qirre tenham influíd-o, no resul-
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CAPÍTULO II Artigo 114.*

(Admissão ou exclusão abusiva de voto;

Aquele qua concorrer para que seja admitido a vOtar 
quem. não tem es''e dilreito ou para a exclusão de quem 
o tiver, será punidb com peinja de prisão de três dias 
a doiils anos e multa die ioo| a 5000I.

Artigo 115.®

(Voto plúrimo;

Aquele que votar mais de uma vez terá punido com 
a pena de prisão do três dias a seiüs meses e multa db 
looS a 10000$.

Infracções relativas ao recenseamento eleitoral 

Artigo 108.®

(inscrição dolosa)

1. Aquele que dolosiamente se inscrever ou quQ não can
celar uma inscrição indevidá, será punMo com a pena 
da prisão de três dias a teüs meí;es e multa de 100.$ a 
looof.

2. Aquele que dolosamente se inscrever mais de uma 
vcc será pumiidb com a pena de prisão de três dias a três 
meses e multa de 50$ a 500$.

Artigo 109.®

(Obstrução à inscrição;

1. Aquele que, no território nadonalj no intudo de 
imptdilr a sua inscrição no recenseameinto eleiiora], 
recusar o preenchimento ou a as inatura do verbete ou a 
oposição nele da imprCRSão digital será punidb com a 
pena de prisão de três dias a três meses e multa de 50$ 
a 500$.

2. Aquele que por violência, ameaça ou artiíício frau- 
duleinto determinar qualquer eleitor a não se insetever 
no rreenseamento eleitoral ou o levar a Jnscrever-se fora 
do local ou do prazo devido será punido com a pena de 
prisão de três dias a seis meses e multa de 100$ a 1.000$,

Artigo 110.®

(Falsificação de cadernos;

AquQle que, por qualquer modo, viciar, substituir, 
suprimir, destruir ou compuser falsamente os cadernos 
de recenseamemo será puinido com pt«a de prisão de 
três dias a um ano e multa de 1000$ a; 10000$,

Arügo 111.®

(Não cumprimento de outras obiigaçõesi impostas por lei;

Aquele que não cumprir nos scus precisos termot 
quaifequer obrigações relativas ao recenseamento eleitoral, 
previstas no presqnta diploma, ou retardar injustifica- 
damente o seu cumprimento será, na falta de incrimina
ção especial, punido, con^oaute a gravidade da infraeçao. 
com pena de prisão de três dias a seis meses e multa de 
50$ a 5 000$.

Artigo 116.®

(Coação ou artifício fraudulento sobre o eleitor;

1. Aquele quQ usar de viblência ou ameaça sobre qual
quer eleitor, ou qua usar da en.gano, artifícios frauíu- 
.kntos, falsas notícias ou qualquer outno meio iQicito pata 
o constranger ou induzir a votar num noutro scntido ou 
abster-se de votar, será punido com pena de pti ão de 
três dias a um ano e multa de 100$ a tio 000$.

2 Se a amoaça for cometida com uso db arma, ou a 
violência for exercida por mais de 5 pe isoas, a pena será 
a de prisão maior d'e dois a oito anos: e multa de 
2 000$ 3 20 ooof.

Artigo 117.

(Não exibição de urna)

O prQ ,idente da mesa de assembkia de voto quc 
exibir a urna perante os eleitores antes db -início de vota
ção será puni,ido com multa d'e ioo| a 5 ooof.

Artigo 118.®

(.Tiidrodução de boletins na urna, desvio 
desta ou de boletins de voío;

nao

Aquelü que fraudulentamente introduzir boletins de 
antes Ou depois do início de votação, se 

05 boletins de vovo nela retolhi-
voto na urna 
apoderar da urna com 
dos, mas ainda não apurados, ou se apoderar de um ou 
mais boletins de voto em qualquer momento, desáe a abor

da a.S6embleiia eleitoral até ao apuramento geral da 
eleição, será punido com prisão maior de dois a oito anos 
o multa de 2 ooof a 20 000$.

tufa

CAPITULO III

Infracção relativas à apresentação de candidaturas 
e à eleição

Artigo 112.®
(Candidatura de cidadão inelegível;

Artigo 119.®

(Fraudes da mesa da assembléia de voto e 
da assembléia de apuram ento gerai;

O membro d'a mcii,a da assembléia de voto que dolosa
mente apuser ou consentir que sei aponhai nota de descarga 
em ckiitor que não votou ou que não a apuser em eleitor 
que votou, ou que por qualquer modo falsear a verdade 
da eleição será punido com priJsão maior de dbis a oito 

multa de 2 000$ a 20 000$.

Aquele que, não tendo capacidade eleitoral passiva, 
dolosamente aceitar ,a sua candidatura será punido com 
pena de prisão de três dias a seis meses e multa de loof 
a 5 000$.

anos eArtigo 113.®
(Voto de cidadão incapaz;

Aquele que não possuindo capaoiJdade eleitora} se 
apresentar a vota.r será punido com multa de loo.f a 
looof.

2. Se o fizfrr frauduKntamente, tomando a identidade 
d'e Cidadão inscnüto, será punido çom pena de prisão 
d'o três dias a nm ano e multa de loof a 5 ooof.

Artigo 120.®
(Obstrução à fiscalização;

1.
entrada ou saída de deK-1. Aquele que impedir a 

gado da lista nas assembléias eleitorais ou quo por qual
quer modo tentar opor-se a quC ele> exerça todtos os pode- 

lhe são conferidos pela presente lei será punido 
dois anos.

res que 
com prisão de se% meses a



SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.° 36 — ç) DE SETEMBRO DE 1980 J3

Artigo 128.*

(Não cumprimento de outras obrigações iniposta poi iei;

Aquele que não cumprir nos f.eus pirecisíosi tprmos quais
quer obrigações relatavas à eleição, preivista nesto diploma. 
Ou retardar injustiificadamente o seu cumprimento, será 
na falta d'a incriminação especial, puimido, consoante a 
gravidade da ipfracção, com, pena de prisão de três dias 
a< um ano e multa de 100$ a 100000$.

CAPITULO IV 

Ilícito disciplinar 
Artigo 129.®

(Responsabilidade disciplinarJ

Todas as infracçõas previstas neste diploma constituirão 
também falta disciplinar quando cometidas por agente 
sujeito a responsabilidade diScipliPar.

TÍTULO VIII

Regras especiais relativas ao recenseamento 
dos eleitores residentes fora 

do território nacional
Artigo ISO.®

(Pasto de recenseamento)

1. A Comissão Eleitoral Nacional, considei-ando os 
principais núcleos' de caboverdianos rfeidentes no estran
geiro, estabelecerá, dando ao facto ampla publicidade, 
po'^itos de recenseamento fora do território nacional.

2. .Não serão instaladosl postos de recenseamento nos 
países que se oponham a ccsa instalação tal como neste 
diploma se prevê.

2. Se se tratar do prreideintie da mesa, a pena será de 
prisão maior de dois a oito anos.

Artigo 121.®
(Recusa de receber reclamações, protestos 

ou conlraprotestos)

O presidante da mesa da assembléia eleitoral quo injus- 
tilficadamein,te se recusar a reoeber reclamação, protesto 

contraprotesto será punido com prisão de três dias a 
um ano e multa de loof a 5 ooo|.
ou

Artigo 122.®

(Obstrução dos candidatos da lista)

O candidato qde perturbar gravOmente o funcionamento 
regular das operações elcâtorais será punido com prisão 
de tlrês dias a um ano é multai de 1 000$ a 5 000$.

Artigo 123.®
(Periurbações das assembléias de voto)

1. Aquele que perturbar o regular funcionamento dí^ 
asslembleias de voto com insultos, ameaças ou actos d'c 
violêiíA, será punido com prisão de três dias a um 
a multa de 500$ a 10 000$.

ano

2. Aquele que, durante as operações eijcitorais, se intro
duzir nas assembléias da voto sem ter direito a fazê-lo e 
se rdeusar a sair, de,pois de intimado pelo preã-Jdcnte, sCrá 
punido com a multa de 500$ a 5 000$.

do número antorior, agravada com3. A mesma pena 
prisão de três dias a três mesies, terá aplicada aos que 
se ibtoduziieto nas referidas a^sesnbleias, munidos, de ar- 

indépendentemiqntc da imediaita apreensão destes.mas,
Artigo 124.»

^Não cumprimento do dever de participação 
no processo eleitoral)

Aquele que for nomeado para fazer parto das uiesas 
das assémbleias de voto e sem motivo de força maior ou 
justa causa não a:sumir ou abandonar rssias funções scxa 

multa de 1000$ a 10000$.

Artigo 125.®

Artigo 131.®

(Composição)

Os postos de racenseamento refefeSdos no artigo anterior 
serão constituídbs por três membros designados pela Comi - 
são Eleitoral Nacional, devidamente Credeniciadbs, a qoal 
tisfcolherá de entre elre o prei^ddente.

Artigo 132.®

(Funções)

Os postos de recenseamento tfrão por função recebet 
03 verbetes de inscrição dos ejeitorfs residentes fora do 
território nacional, rubricá-los e remetê-los à Comissão 
Eleitoral Nacional pelo seguro do correio ou f>or piróprio, 
que oobrará recibo da entrega.

Artigo 183.®

(Verbetes de inscrição)

Os verbetes de inscrição dos eleitores res/dentes fOra 
do tcfrritório nacional dteverão conter, além daç menções 
referidas no artigo 12.» a indicação de que o peticionário 
de iiirscrição preenche qualquer das condições de que o 
artigo 2.° torna dependfente a capacidade eleitoral activa 
dos cidadãos não residentes no território nadonal.

2. No cá5o da alínca a) do n.» 1 do referido artigo 2.^ 
o põtiioionário declarairá, sob tua honra que emigrou há 
menos de cinco anos, mencionando a data em que efecti- 
vamente

punido com

(r.\lsifjcação de cadernos, boletins, actas 
ou documentos relativas à eleição)

Aquele que. por qualquer modo, viciar, substituir, su- 
pitimir, destruir ou compuser faltamente os cademos clev 
torais, os boletins de voto, as actas das assembléias de voto 
ou dé apuramonjto ou quaisquer dos documentos respei- 
tantes à eleição, será punido ciom prisão de dois a oito 

multa de 10000$ a 100000$.anos e
Artigo 126.» 

('Denúncia cal'.'niosa)

Outrem, sem funda-Aquele que dolosamUnte imputar a 
mente, a prática de qualquer infracção preivista na presente 
lei será punido com as pehas aplicáveis a denúncia calu
niosa.

1.

Artigo 127.®

(Reclamação e recurso de má fé)

Aquele que, com má fé, apresentar reclamação, pio-
aqueie que impugnar decisõestesto ou contraprotesto, ou ; _ 

dos órgãos eleitorais através de recurso manifcstameiU'.' 
infundado, sorá punido com a multa de 500$ a 10000$. tenha deixado o território nâoional,
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5. No .cafp da alínea í») do n.» 1 do mesmo artigo, o 
peticionárlcvjdeclarará sob sua honra quei cem e susteaita 
filho ou filhòsi menores de 18 anos, ou cônjuge com resi
dência habáitual no territórib nacional -q mencionará o 
nome e a rfuadênioia habitual desces seus familiares, a 
idade do filho ou filhos e a forma de que se tem re^ ?s- 
tido o sustcinto.

4. No oaso da alínea c) d'o n.» 1 do mesmo artigo, o 
poltiidionário declarará, Sob sua honra que se encontra {« 'a 
do território nacional ena virtude dei mi são de ünte- 
resse do Estado ou que é cônjuge ou filho menor, de 
18 anos, ooabâtante tdtei quem se entonCre naquela situa
ção e caracterizará aquela missão.

5. No caso do n.° 2 do mBsmo artigo, o peticionárüo 
declarará, sob sua honra, que retomou pôr poríodo ou 
pOriodos não infeinioresi, em globo, a trê'^ anos.

Artigo 134.*

(Prova das declarações feitas)

1. Òs postos de recênsearoento têm o direito de exi
gir piiova documental das declarações referidas nos n."" 2 e 
5 do artigo anterior, quando não disponham de eleme 1- 
tos confirmativos delas e tenham razõe» para as colo
car em dúvida. ,

2. Quando, exigida a prova, a mesma não fôr produzida, 
os postos de recenseameiito enviarão o verbeta à Comis
são Eleitoral Nacional com a menção desso facto.

3. Se a Comissão Eleitoral National não dispusor dc 
elementos confirmativos das declar.açõch do peCiciorário 
dia inscrição e tiver razões para duvidar da stua vetaci- 
dade, recusar-se-á a sancionar a inscrição solicitada.

Artigo 135.*

2. O número de eleitores inscritos nas condições do 
número anterior, será adicionado ao total de eleitores 
inscritos nas' áreas die rqqentoamento abrangidos por cada 
circula eleitoral e ao tor,al det eleitores, de todos os cir- 
oulos, dando aos resultados imediata e timpla publicidade.

Artigo 138.»

(Falsas declarações)

Aqueles que, no acto da sua inscrição, consciente
mente prestarem declarações que não correspondem à 
\erdade, responderão pelo crime de falsas declarações.

TÍTULO IX

Dispttsições íinais
Artigo 139.»

(Calendário das operações eleitorais)

O Governo definirá, por decreito, o calendário das 
operações eleitorais na parte não prevista no presente 
diploma.

Artigo 140.»

(Certidões)

Serão obrigatoriamente passadas, a requerimento de 
qualquer interessado, no prazo de cinco dias;

a) As certidões necessárias para o recenseamento
eleitoral;

b) As certidões necessárias para instrução do p-rocesso
dc apresentação das candidaturas;

c) As certidões de apuramento geral.

Artigo 141.»

(Isenções)
(Riecusa impossível)

A inscrição será irrecusável se o peuícionário da i is- 
orição juntar ao sou verbeta os seguintes! documentos;

a) No caso' do n.» 2 do artigo I33.», documento ofi-
cial comprovativo de que emigrou há menos de 
5 anos;

b) No caso dos n.
emitido por qualquer autoridade administra
tiva, d!a República de Cabo Verde, que certifi- 

veracidade dias doirrespondenites declara-

São isentos dc quaisquer taxas, emolumenitos impos
tos do selo c de justiça,. conforme os caSos, todos os ac- 
tos e documentos relativos á inscrição nos cadernos de 
1 ecenseamenío ou ao exercício do direito de voto, in
cluindo os direitos de reclamação e reemso previsitos 
neste diploma.

Artigo 142.®3 e 4 do artigio 133.» documcaito
(Participação dos Municípios e do Ministério 

dos Negócios Estrangeiros)

O Município e o Ministério dos Negócios Estrangeiros 
devem apoiar as operaçõesi de recenseamento que se rea- 
lizemi na área do respectivo concelho e no estrangeiro, 
respoctivamente.

que a 
çpes;

c) No caso do n.' 5 d'o artigo 133,“, documentos com- 
provatívo de que retomou, por período 
períodos não inferioresÇ em^ globo, a três anos.

ou

Artigo 143.®

(Dúvidas e caisos omissos)

As dúvidas e casos omissos suscitados pela aplicação do 
presente diploma serão resolvidos p>or docreta do Govomo.

Artigo 144.»
(Entrada em vigôr)

Artigo 138.»

(Inscrição dos eleitores não residentes 
no território nacional)

Os eleitores nãoi residentes no território nacional ‘eião 
insicritos, no recenseamento da área ôá áua última resi- 
dêncáa.

Esta lei entra imediatamente em vigôr.
O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Abílio 

Diuir^te.

Artig» 137.»

(Adição das inscrições do recenseamento geral)

1. A Comissão Eleitoral Nacional aditará ao respec
tivo caderno de recenseamento, os eleitores que tiverem 
reauerido a sua inscrição fora do território nacional e 
quiè jxjr ela tenham sido julgados em condições de ser 
inscritos, dando do facto conhecimento à competente 
Comissão de Recenseamento.

Promulgada em 9 de Setembro dc 1980. 
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
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